
 

 
 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

Nº 02/2023 

 

1- OBJETO 

 

O CLUBE ESPORTIVO DA PENHA, com sede a Rua Capitão João Cesário, 354 – 
Bairro Penha de França – Cidade de São Paulo/SP, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob nº 61.746.303/0001-28, faz 

saber aos interessados, que de acordo com o seu Estatuto Social devidamente 
registrado no Estado de São Paulo, em seu Capitulo VII – Artigo 72, letra ¨h¨, fará 

realizar concorrência pública para exploração dos serviços de bares e restaurantes 

estabelecidos em sua sede social , a título de PERMISSÃO. 

 

1.1 – DOS ESTABELECIMENTOS 

Os estabelecimentos que deverão concorrer, terão aspectos distintos de exploração, 

cada qual com suas características e serviços específicos. Os estabelecimentos são: 

 

- Restaurante Lagoa/ Bar da Sauna 

- Restaurante do Boliche 

 

2- DA CONCORRÊNCIA  

A concorrência objeto deste edital será publicada em jornal da região, será divulgada 
também em redes sociais e mídias do Clube Esportivo da Penha. Os interessados 

deverão entregar suas propostas em envelope fechado na secretaria do CLUBE 

ESPORTIVO DA PENHA, com os seguintes dizeres: 

CLUBE ESPORTIVO DA PENHA 

CONCORRÊNCIA BARES E RESTAURANTES 

EDITAL Nº 02/2023 

 

2.1 - As propostas dos interessados deverão ser entregues até as 18:00 horas do dia 

31/01/2024, na secretaria do Clube, mediante protocolo de entrega. 



 

 
 

 

 

 

 

2.2 – A concorrência obedecerá aos seguintes critérios para serem declarados os 

vencedores. 

A- Haverá a necessidade de um investimento inicial para a adequação das 

instalações, ou seja, o valor investido será utilizado no próprio estabelecimento. 

 

Estabelecimento Valor 
Investimento 
estimado 

Prazo para o 
Investimento * 

Prazo Contrato a 
combinar 

Restaurante 
Lagoa/bar Sauna 
 

R$   150.000,00 6 meses A combinar 

Restaurante do 
Boliche 

R$   150.000,00 6 meses A combinar 

 

*O valor e o prazo para investimento constarão em contrato. 

 

B- A melhor proposta de aluguel mensal. 

C- Qualificação técnica de no mínimo 1 ano. 

D- Estar legalmente constituído como pessoa jurídica. 

E- Estar inscrito na Secretaria da Receita Federal (CNPJ). 

F- Estar inscrito no Município de São Paulo (inscrição estadual) 

G-Apresentar atestado de antecedentes criminais dos sócios 

H- Apresentar certidões referentes a ações cíveis, trabalhistas e tributárias, emitidas 

em nome da empresa e dos sócios. 

 

2.3 – O presidente do CLUBE ESPORTIVO DA PENHA, formará   uma comissão 

denominada de COMISSÃO PERMANENTE DE BARES E RESTAURANTES, como 
dispõe o item ¨6¨do presente edital, com total autonomia para declarar o vencedor, de 

acordo com as propostas recebidas até a data limite. 

2.4 - A comissão terá amplo e total poder, para cancelar, total ou parcialmente esta 

concorrência, ou qualquer proposta recebida, quando achar conveniente, não 

cabendo aos interessados qualquer reivindicação, seja a qual título for. 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

2.5 – A abertura dos envelopes com as propostas, se dará em dia a ser determinado 

pela Comissão, sendo que essa ficará encarregada de indicar o vencedor e publicar 
a sua decisão através de ata específica, a qual estará à disposição na Secretaria do 

Clube. 

2.6 – Neste edital denomina-se o CLUBE ESPORTIVO DA PENHA, como 

PERMITENTE e o PROPONENTE como PERMISSIONÁRIO. 

2.7 – O prazo da permissão será a combinar no momento da assinatura do contrato, 
o qual deverá ser firmado até 5 (cinco) dias corridos a partir da comunicação do 

resultado, em carta registrada comunicando o vencedor, enviada pela Comissão desta 
concorrência em nome do CLUBE ESPORTIVO DA PENHA. Terminado este prazo, a 

Comunicação poderá declarar como desistência do PROPONENTE, facultando à 

comissão contatar outro PROPONENTE ou interessado. 

2.8 – As instalações e utensílios existentes atualmente nos locais e que pertencem ao 
CLUBE ESPORTIVO DA PENHA, quando vierem a ser utilizados pelo 

PERMISSIONÁRIO, deverão ser devolvidos ao final do contrato, em perfeitas 
condições de funcionamento, como receberam, caso contrário o PERMISSIONÁRIO 

deverá indenizar o CLUBE ESPORTIVO DA PENHA,  

2.9 – Os utensílios e móveis pertencentes ao PERMISSIONÁRIO, que tem o seu 

contrato vencido, deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da publicação do resultado da concorrência. Caso haja interesse do novo 

PERMISSIONÁRIO, em ficar com os materiais, poderá adquiri-los desde que exista 

interesse das partes. 

2.10 – O vencedor da concorrência dos estabelecimentos objeto do presente edital, 
não terá direito ao ponto comercial, sendo este de propriedade do CLUBE 

ESPORTIVO DA PENHA. 

2.11 – Todas as melhorias, desde que aprovadas pelo CLUBE ESPORTIVO DA 
PENHA que forem realizadas nos estabelecimentos objeto desta concorrência, serão 

efetuadas pelo PERMISSIONÁRIO, o que não lhe dará o direito a ressarcimento, 

passando as mesmas a integrar o patrimônio do CLUBE ESPORTIVO DA PENHA. 

2.12 -   O PERMISSIONÁRIO vencedor da presente concorrência deverá atender a 
toda as determinações legais de higiene e saúde, bem como todas as obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, determinadas pela legislação. Ao CLUBE ESPORTIVO 

DA PENHA caberá a fiscalização destas questões. 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

3– FUNCIONAMENTO E DEVERES 

 

3.1 – RESTAURANTE DO BOLICHE 

Poderá comercializar refeições em geral, lanches, petiscos, bebidas diversas 

(alcoólicas ou não). 

O horário de funcionamento será segunda-feira das 10:00 horas as 23:00 horas e de 
quarta-feira as sextas-feiras das 10:00 horas as 23:00 horas, aos sábados, domingos 

e feriados das 8:00 horas as 23:00 horas não será permitido música ao vivo, ou 
ambiente, festas e comemorações, sem a prévia autorização da Diretoria de Bares e 

Restaurantes. 

 

3.2 – RESTAURANTE DA LAGOA/BAR DA SAUNA. 

Poderá comercializar refeições em geral, lanches, petiscos, bebidas diversas 

(alcoólicas ou não), seu horário de funcionamento é de terça-feira à sexta-feira das 
17:00 horas até as 23:00 horas, aos sábados, domingos e feriados das 08:00 horas 
as 23:00 horas. Não será permitido música ao vivo ou ambiente, festas e 

comemorações, sem a prévia autorização da Diretoria de Bares e Restaurantes. 

 

4 – DOS VALORES DE ALUGUERES 

Os valores abaixo correspondem aos valores mínimos dos alugueres mensais 

 

RESTAURANTE DO BOLICHE R$ 3.500,00 

RESTAURANTE DA 
LAGOA/BAR DA SAUNA 

R$ 3.000,00 

 

Obs.: serão somados ao valor dos alugueres: 

- Energia Elétrica 

- Taxa de lixo 

- Desratização 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

5 – DA COMISSÃO PERMANENTE DE BARES E RESTAURANTES 

 

5.1 – Será criada a COMISSÃO PERMANENTE DE BARES, indicada pelo Sr.  

Presidente da Diretoria Administrativa (DA), composta por 5 (cinco) membros da 

Diretoria, a qual terá as seguintes atribuições: 

 

a- Elaborar o contrato de permissão com o vencedor da concorrência dos Bares e 
Restaurantes, levando ao final a assinatura do Presidente da Diretoria Administrativa, 

no prazo de até 05 (cinco) dias da divulgação do vencedor. 

B- Conduzir de modo pacífico e legal a substituição dos PERMISSIONÁRIOS, que 

estão com os contratos vencidos, pelos vencedores da presente concorrência, 
colaborando da melhor forma para que o interesse do CLUBE ESPORTIVO DA 

PENHA e seus associados sejam sempre preservados. 

c- Fiscalizar e verificar que os termos da permissão objeto da presente concorrência 
sejam sempre atendidos em todos os seus termos, podendo para tanto notificar, punir 
ou mesmo levar a termo o contrato de permissão no caso de não estar sendo cumprido 

pelos PERMISSIONÁRIOS. 

d- As deliberações tomadas pela COMISSÃO PERMANENTE DE BARES E 
RESTAURANTES deverão ser em todas as situações levadas a registro em ata 

específica e comunicada a Diretoria Administrativa, a qual poderá ratificar ou mesmo 

retificar as suas decisões sempre fundamentadas. 

 

6 – PENALIDADES 

 

6.1 – A COMISSÃO PERMANENTE DE BARES E RESTAURANTES, será 

competente para aplicação das penalidades previstas em contrato a ser assinado com 
o PERMISSIONÁRIO, a qual sempre buscará em suas decisões os interesses do 

CLUBE ESPORTIVO DA PENHA, seus associados e as normas legais e contratuais 

firmadas entre as partes.  

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

7 – DOS ANEXOS 

Os interessados a participarem da presente CONCORRÊNCIA PARA PERMISSÃO 

DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE BARES E RESTAURANTES DO CLUBE 
ESPORTIVO DA PENHA, poderá retirar uma cópia/modelo do ¨Instrumento Particular 
de Contrato de Permissão para exploração de serviços de Bares e Restaurantes, que 

ficará à disposição na Secretaria do Clube a partir da divulgação do presente Edital. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2023 

 

 

___________________________________ 

LUIZ CARLOS PICONE DE ARAUJO 

Presidente Clube Esportivo da Penha 

 

 


